
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório nº 92/2026. 

1.2 OBJETO: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares e outros materiais para o Hospital 

Municipal de Salto do Lontra, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

SERVIDOR:  Rodrigo Korink MATRÍCULA: 14370/1 

SERVIDOR:  Elaine Gonçalves MATRÍCULA: 7773/1 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 

11.462, de 31 de março de 2023 que “disciplina sobre o Sistema Registro de Preços”. Aplica-se a este ETP o 

Decreto nº. 707, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024, que disciplina sobre o procedimento e critérios de 

julgamento de menor preço e maior desconto, e dá outras providências”. Aplica-se a este ETP a nova lei de 

licitações 14.133 de 1º de abril de 2021 que “disciplina sobre e estabelece normas gerais de licitação e 

contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios”. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos médico-hospitalares e outros materiais para 

o Hospital Municipal de Salto do Lontra, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

e garantir a continuidade dos serviços prestados à população. 

Os itens 2 – Maca de transferência, 3 – Maca tubular, 4 Mesa auxiliar, e 5 – Travesseiro hospitalar já foram 

licitados por meio do Pregão nº 09/2025. Contudo, as empresas vencedoras não realizaram a entrega dos 

produtos contratados, mantendo a necessidade da Administração e tornando necessária a realização de novo 

procedimento licitatório. 

A aquisição da lupa de bancada para a CME é necessária para a inspeção de instrumentais e materiais 

submetidos ao processo de esterilização, contribuindo para a segurança e a qualidade dos serviços. As macas 

de transferência e tubular são essenciais para o transporte e acomodação segura dos pacientes. A mesa 

auxiliar semicircular destina-se ao apoio de materiais e equipamentos utilizados nos atendimentos e 



 

 

procedimentos. Já os travesseiros hospitalares são indispensáveis para proporcionar conforto e adequado 

posicionamento dos pacientes durante sua permanência na unidade. 

Dessa forma, a contratação é necessária para suprir a demanda existente, garantir o adequado funcionamento 

do Hospital Municipal e assegurar a continuidade e a qualidade da assistência prestada à população. 

5. ÁREA REQUISITANTE 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Saúde Elaine Gonçalves 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos médico-hospitalares e materiais destinados ao 

Hospital Municipal de Salto do Lontra, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e 

assegurar a continuidade dos serviços prestados à população. 

Os itens a serem adquiridos deverão possuir características técnicas compatíveis com as necessidades 

assistenciais da unidade hospitalar, observando padrões de qualidade, durabilidade, segurança e ergonomia 

adequados ao ambiente de saúde. Os equipamentos e materiais deverão ser novos, sem uso anterior, 

entregues em perfeitas condições de funcionamento e acondicionamento, atendendo às especificações 

definidas no Termo de Referência. 

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentações aplicáveis, 

especialmente aquelas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), Ministério da 

Saúde, Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais órgãos competentes, quando cabíveis. 

A contratada deverá garantir a entrega dos itens nos prazos estabelecidos pela Administração, 

responsabilizando-se pelo transporte, descarregamento e substituição de produtos que apresentem defeitos, 

avarias ou desconformidades com as especificações exigidas. 

A contratação deverá observar os princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade para a 

Administração Pública, buscando assegurar o abastecimento adequado do Hospital Municipal e a 

manutenção das condições necessárias para a prestação dos serviços de saúde à população. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com o objetivo de identificar soluções disponíveis no mercado e obter parâmetros para a estimativa dos 

preços da contratação, foram realizadas pesquisas em diversas fontes, observando as disposições da Lei nº 



 

 

14.133/2021 e as boas práticas aplicáveis às contratações públicas. 

O levantamento contemplou a análise de contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades da 

Administração Pública, mediante consulta a contratos e atas de registro de preços disponíveis no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Também foram utilizadas como fontes de pesquisa a plataforma 

Banco de Preços e o sistema Compras.gov.br, permitindo a obtenção de valores praticados em contratações 

recentes para objetos compatíveis com a presente demanda. 

Complementarmente, foram consultados os valores constantes na tabela RENEM (Relação Nacional de 

Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS), quando aplicável, bem como realizadas 

pesquisas em sítios eletrônicos especializados e fornecedores do segmento médico-hospitalar, visando 

ampliar a base de comparação e conferir maior confiabilidade aos preços levantados. 

A análise das informações obtidas demonstrou a existência de diversos fornecedores aptos a fornecer os 

equipamentos médico-hospitalares e demais materiais pretendidos, evidenciando a viabilidade da 

contratação e a existência de mercado competitivo para o atendimento da demanda da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

As fontes consultadas permitiram a formação de preços de referência compatíveis com os valores praticados 

no mercado, contribuindo para a definição da estimativa da contratação e para a busca da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Pregão Eletrônico, mediante Menor Preço para Aquisição de equipamentos médico-hospitalares e outros 

materiais para o Hospital Municipal de Salto do Lontra conforme quantidades e especificações em cada 

item, estando os produtos em conformidade com as normas técnicas e recomendações da ABNT, do 

Ministério da Saúde a da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Ainda: 

a) Os objetos do presente processo licitatório, deverão ser entregues nos locais predeterminados pela 

secretaria solicitante, neste Município, sem nenhum tipo de ônus para o município, nos prazos e formas 

estabelecidas pelo edital. 

b) Efetuar a entrega e execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela 

Secretaria, em estrita observância das especificações do edital, termo de referência e da proposta, 

acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a procedência e prazo de garantia. 

A solução consiste na aquisição de equipamentos médico-hospitalares e outros materiais destinados ao 

Hospital Municipal de Salto do Lontra, com o objetivo de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 



 

 

Saúde e garantir a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. 

A contratação contempla o fornecimento de equipamentos e materiais novos, em conformidade com as 

especificações técnicas definidas pela Administração, aptos a atender às demandas assistenciais e 

operacionais da unidade hospitalar. A solução visa proporcionar melhores condições para o atendimento dos 

pacientes, contribuindo para a segurança, o conforto e a adequada execução das atividades desenvolvidas 

pelos profissionais de saúde. 

Considerando que os itens são de uso permanente e indispensáveis ao funcionamento dos serviços 

hospitalares, a aquisição apresenta-se como a alternativa mais adequada e vantajosa para atender ao interesse 

público, assegurando a reposição e disponibilização dos materiais necessários ao pleno funcionamento da 

unidade. 

Dessa forma, a solução proposta permitirá a manutenção da capacidade de atendimento do Hospital 

Municipal, evitando prejuízos à assistência em saúde e garantindo melhores condições de trabalho aos 

profissionais e de atendimento aos usuários do sistema público de saúde. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

As quantidades dos equipamentos médico-hospitalares e demais materiais a serem adquiridos foram 

definidas com base nas necessidades identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde e pela equipe 

responsável pelo Hospital Municipal de Salto do Lontra, considerando a demanda atual dos serviços, a 

necessidade de reposição de itens inexistentes ou insuficientes e a manutenção das condições adequadas de 

atendimento à população. 

Para a definição dos quantitativos, foram analisadas as necessidades operacionais da unidade hospitalar, 

observando-se a estrutura física existente, a capacidade de atendimento, a rotina dos serviços prestados e a 

utilização dos equipamentos e materiais no desenvolvimento das atividades assistenciais. 

Os quantitativos estimados buscam atender de forma adequada e eficiente as demandas do Hospital 

Municipal, evitando tanto a aquisição insuficiente, que possa comprometer a prestação dos serviços de 

saúde, quanto o dimensionamento excessivo, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e 

planejamento das contratações públicas. 

Fundamentam-se, portanto, a pertinência e a relevância da aquisição pela necessidade precípua para 

manutenção e a funcionalidade da sua estrutura de atendimentos. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  



 

 

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para 

obtenção do valor de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados no item da 

solução. A estimativa para a contratação é de R$ 31.463,46 (trinta e um mil, quatrocentos e sessenta e três 

reais, e quarenta e seis centavos). 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

A presente contratação é com item unitário com vistas a estimular a competitividade com potencial de 

impacto na redução do preço final em atendimento ao princípio da competitividade e economicidade. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não há contratações que guardam relação, afinidade e dependência com o objeto da 

compra e contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Salto do Lontra/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de 

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará de maneira 

consistente a futura aquisição para atender plenamente às demandas destacadas anteriormente. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar o item descrito nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a 

especificação já descrita no tópico 6 deste ETP, correspondendo às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço 

adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de 

sustentabilidade ambiental já abordados no tópico 6 deste ETP. 



 

 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Elaine Gonçalves 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Rodrigo Korink 

Responsável pela elaboração do ETP 


